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Criado pela Lei Municipal nº 3.006, de 23 de março de 2023.

RESOLUÇÃO 09/2023

Dispõe  sobre  aprovação  a  adesão  da

Deliberação 078/2022/CEDCA/PR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas
atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 3.003 de 23/03/2023 que dispõe sobre a
Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras
providências,

RESOLVE

Art.1º. Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação da Deliberação nº 078/2022 e
Deliberação nº 13/2023 CEDCA /PR, acerca do Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Intima.

Adriane Knaut
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Tibagi, 17 de maio de 2023.

Rua Guataçara Borba Carneiro nº 235 – Centro
(42) 3916- 2137


